
  O Programa de Bolsas de Estudo do Fundo de Desenvolvimento Social - FUNDO SOCIAL,  é proveniente do Governo do Estado

  de Santa Catarina previsto nas Leis n. 13.334/2005, 14.876/2009 e 15.242/2010. Para concessão de bolsas de estudos  integrais 

e ingresso nos cursos de graduação  para aqueles que apresentarem carência econômica.  O governo é responsável por cobrir 30%  

 do recurso e a UNESC responsável por 70% do valor da mensalidade dos estudantes comtemplados.  

N° ORDEM ACADÊMICO CURSO VALOR SEMESTRE

1 Diana Amador Da Silva Administração (M) 320,40R$                   

2 Jessica Andressa Machado Pereira Artes Visuais - Licenciatura (N) 264,07R$                   

3 Camila Christovam Teixeira Ciências Econômicas (N) 927,88R$                   

4 Diego Floriano De Souza Enfermagem (N) 865,71R$                   

5 Igor Velho Ortolan Enfermagem (N) 1.621,77R$                

6 Gabriele Ronchi De Souza Fisioterapia (M) 2.751,60R$                

7 Juciéli Da Silva Rabelo Fisioterapia (M) 2.751,60R$                

8 Luana Silva Dos Santos Fisioterapia (M) 3.105,39R$                

9 Bruna Filisbino Timoteo Psicologia - Bacharelado (M) 1.349,20R$                

10 Indianara De Freitas Psicologia - Bacharelado (M) 1.349,20R$                

11 Lais Perito Abel Psicologia - Bacharelado (M) 1.113,72R$                

12 Bruno Alan Pereira Secretariado Executivo (N) 518,50R$                   

UNESC - UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 

 CPAE - COORDENADORIA DE POLÍTICAS DE ATENÇÃO AO ESTUDANTE

                             RELAÇÃO DE BENEFICIADOS COM A BOLSA FUNDO SOCIAL  NO 2° SEMESTRE DE 2017


